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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO DO SUL / RS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO 01/2015 
 

EDITAL N° 01/2015 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

JAIR MENDES DA SILVA, Prefeito Municipal do Município de Santo Expedito do Sul/RS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna público que estarão abertas, 
a contar da data da publicação do edital de abertura, as inscrições para a prestação de CONCURSO 
PÚBLICO destinado ao provimento de cargo público efetivo de Médico, Motorista e Borracheiro, em 
conformidade com as Leis Complementares Municipal n.º 001/2012, e 002/2012, e alterações posteriores, 
sob o regime estatuário, certame que observará os regramentos pertinentes, além do estatuído neste 
edital de abertura e inscrições, tudo sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Legalle 

Concursos e Soluções Integradas Ltda. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

- Prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 

- Prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de motorista e borracheiro. 

 

1.1 DO QUADRO DE VAGAS 
 

Função Vagas Carga Horária Vencimento Escolaridade 

Médico ESF 01 40h R$ 7.011,53 

Ensino Superior em Medicina, 

inscrição no CRM, residência na 
especialidade e/ou título de 
especialista Registrado no 
Conselho Federal de Medicina. 

Motorista 01 40h R$ 1.010,91 

Ensino Fundamental 

Incompleto, e Carteira Nacional 
de Habilitação categorias “C, D 
ou E”. 

Borracheiro 01 40h R$ 792,50 Alfabetizado. 

 

1.2 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do Edital do Concurso Público  20/02/2015 

Período de Inscrições pela internet, através do site: 

www.legalleconcursos.com.br  

20/02/2015 a 

08/03/2015 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos para as 
cotas das Pessoas com Deficiência e condições especiais para o dia de prova 

26/02/2015 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário  09/03/2015 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista preliminar de 
Inscritos e Edital de Deferimento de Condições Especiais para o dia da Prova 

10/03/2015 

Período de Recursos – Homologação das Inscrições  10 a 11/03/2015 

Resultado da Homologação das Inscrições – Lista Oficial dos Inscritos  12/03/2015 

Edital de Data, Hora e Locais das Provas Teórico-Objetivas e Divulgação da 
Densidade de Inscritos por Cargo 

12/03/2015 

Aplicação da Prova Teórico-Objetivas e Prova Prática 15/03/2015 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares e Disponibilização das Provas 16/03/2015 

Recebimento de Recursos dos Gabaritos Preliminares  17 a 18/03/2015 

Ato Público de Abertura dos Lacres  20/03/2015 

Divulgação dos Gabaritos Oficiais  23/03/2015 
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Divulgação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva e Prova Prática 23/03/2015 

Período de Recursos das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva e 
Prova Prática 

24 a 25/03/2015 

Divulgação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva e Prova Prática 26/03/2015 

Edital de Convocação para sorteio público (se necessário) 26/03/2015 

Realização de sorteio público (se necessário) 30/03/2015 

Lista de Classificação dos Candidatos em ordem alfabética 31/03/2015 

Lista de Classificação dos Candidatos com Deficiência em ordem alfabética 31/03/2015 

Lista de Homologação Final para Homologação dos Cargos em ordem de 
classificação 

31/03/2015 

 

1.3 Todas as publicações serão divulgadas até as 23h59min, nas datas estipuladas neste cronograma, no 

site www.legalleconcursos.com.br. 

 

1.4 O cronograma de execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Legalle Concursos em 

decisão conjunta com a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público nº. 01/2015 da 

Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul/RS, a qualquer momento, havendo justificadas razões, sem 

que caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar em razão de alguma alteração, 

sendo dada publicidade caso venha ocorrer. 

 
2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1 são requisitos básicos para investidura no serviço público municipal, de acordo com o art. 7º da Lei 

Complementar Municipal nº 002/2012, de 26 de março de 2012: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei; 

b) ter idade mínima de dezoito anos; 

c) estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

d) gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante realização de exames médicos e avaliação 

por junta médica oficial; 

e) ter o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

f) ter atendido a outras condições prescritas em lei. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 Os candidatos poderão se inscrever para o cargo de Médico, Motorista ou Borracheiro, efetuando o 
pagamento referente a taxa de inscrição. 

3.2 O valor referente a taxa de inscrição será R$ 100,00 (cem reais) para o cargo de médico e 
de R$ 50,00 (cinquenta reais) para o cargo de motorista e borracheiro. 

3.3 As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução, exclusivamente 

pela internet, no endereço www.legalleconcursos.com.br.  

3.4 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.legalleconcursos.com.br, a partir do dia da 

publicação do Edital determinado no cronograma e acessar “Concurso Público – Prefeitura Municipal de 

Santo Expedito do Sul/RS”. O candidato encontrará o Edital nº. 01/2015 - Abertura e Inscrições. Deverá 

ler o Edital de Abertura e Inscrições para conhecimento das normas reguladoras do presente Concurso 

Público.  

3.5 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 23 horas e 59 minutos do último dia determinado no 

cronograma de execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de 

inscrição, sendo que o pagamento poderá ser feito em qualquer banco, até o dia do vencimento 

indicado no boleto. 

3.5.1 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário, que será fixado para o 

primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições. Não serão aceitos pagamentos efetuados 

posteriormente a esta data. 

3.5.2 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas.  

http://www.legalleconcursos.com.br/
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3.5.2.1 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido e as 

solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data do último dia do pagamento, não 

sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga.  

3.6 Não serão considerados os pedidos de inscrição, via internet que deixarem de ser concretizados por 

falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

3.7 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  

3.7.1 Poderá ter a sua inscrição cancelada e eliminada do Concurso Público o candidato que usar o CPF de 

terceiro para realizar a sua inscrição.  

3.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as 

penas da lei. 

3.9 A Legalle Concursos encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço eletrônico 

fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados 

no Edital. O site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, será fonte permanente de 

comunicação de avisos e editais, além das publicações em jornal local dos extratos do Edital de Abertura e 

Inscrições.  

3.10 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público Prefeitura Municipal de Santo Expedito do 

Sul/RS, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que atenda às 

exigências do cargo, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 

3.11 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.  

3.12 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. A opção de cargo não poderá ser 

trocada após a efetivação do pagamento do boleto bancário.  

3.13 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual 

concorre, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto.  

3.14 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior.  

3.15 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) não serão devolvidos. 

3.16 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer 

alteração posterior ao pagamento da taxa de inscrição.  

3.16.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a 

devida provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos.  

3.17 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da 

inscrição para outrem.  

3.18 Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá formalizar o 

pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser 

encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou Necessidades 

Especiais, conforme Anexo II, até o último dia do período de pagamento das inscrições, remetê-lo por 

SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Se houver 

necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área de 

deficiência. A Comissão de Concursos examinará a possibilidade operacional de atendimento à solicitação. 

3.19 Não será homologado o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do candidato 

que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. Os laudos médicos terão valor somente para 

este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos.  
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3.20 A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação, 

juntamente com o requerimento do Anexo II, remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 

135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Durante a realização da prova, deverá levar acompanhante, maior 

de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 

criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. A Legalle Concursos e a 

Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul/RS não se responsabilizarão por acompanhantes menores de 

idade durante a realização das provas.  

3.21 Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identidade, sexo, data 

de nascimento e endereço etc.) ou mesmo ausência na listagem oficial de inscritos, o candidato terá o 

prazo de 48 horas após a divulgação para entrar em contato com a Legalle Concursos, mediante contatos 

disponíveis no site. 

 
4. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
4.1 Não haverá isenção da taxa de inscrição. 
 

 
5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
5.1 Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% 

(dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 

Constituição Federal e Lei Complementar Municipal Nº 002/2012, de 26 de Março de 2012. 

5.2 Para concorrer nas vagas destinadas aos deficientes, o candidato deverá encaminhar o pedido por 

escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser encaminhado, 

juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou Necessidades Especiais, 

conforme Anexo II, até o último dia do período de pagamento das inscrições, remetê-lo por SEDEX para a 

Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. 

5.3 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 

determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 

tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 

Ficha de Inscrição. 

5.4 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

5.5 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 

aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 

os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 

5.6 Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 

que irão avaliar a sua condição física e mental. 

5.7 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

 
 

6. DA PROVA OBJETIVA 
6.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será classificatória, constituída de 60 (sessenta) questões. 

Todas as questões serão elaboradas com base nos Programas de Provas (Anexo I). O candidato terá 04 

(quatro) horas para a resolução da Prova e preenchimento do Cartão Resposta.   

6.2 As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada (A, 

B, C, D e E) e 1 (uma) única resposta correta.  

6.3 O local da prova escrita será divulgado na data definida no cronograma de execução. 
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6.4 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 

identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas 

Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo; 

Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público.  

6.4.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que 

permita o reconhecimento do candidato.  

6.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 

carteira de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade. Não será aceito cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 

documento.  

6.4.3 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 

das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 

trinta (30) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, 

de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como apresentação de outro 

documento com foto e assinatura.  

6.4.3.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

6.4.3.2 A identificação especial será exigida também no caso do documento de identidade que estiver 

violado ou com sinais de violação.  

6.4.3.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for 

constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 

se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 

Concurso Público.  

6.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação 

original e/ou a identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso, poderá ser eliminado 

automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa.  

6.6 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de trinta minutos, 

munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com tinta azul ou 

preta de ponta grossa.  

6.7 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar após 

dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões.  

6.8 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo 

de material.  

6.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de provas.  

6.10 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 

aplicada prova fora do local e horário designado.  

6.11 Nas salas de prova e durante a realização desta, não será permitido ao candidato: manter em seu 

poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, 

agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido pelo aplicador para 

este fim. O candidato que estiver portando qualquer desses instrumentos durante a realização da prova 

será eliminado do Processo Seletivo.  

6.11.1 O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o atendimento de 

sua necessidade especial conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a prótese somente quando 

for necessário, sendo avisado pelo fiscal.  

6.11.2 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelo 

fiscal do Concurso.  
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6.11.3 A Legalle Concursos ou a Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul/RS não se responsabilizam 

por perdas, extravios ou danos que ocorrerem.  

6.11.4 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala.  

6.12 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total de 60 (sessenta). 

Detectado qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua 

responsabilidade esta confirmação. Cabe ao candidato verificar se o Caderno de Provas recebido 

corresponde ao cargo pretendido, sendo que constará na capa do Caderno de Provas o nome do cargo. 

6.13 Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, boina, 

chapéu, gorro, touca, lenço ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça, ou parte desta.  

6.13.1 Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, squeeze, 

latas e garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes, sem rótulo. 

6.14 Em cima da classe o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente de 

cor azul ou preta e documento de identidade.  

6.15 O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova após 2 (duas) horas do início da mesma e em 

nenhuma hipótese será permitido levar consigo o Caderno de Provas. 

6.16 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala a Grade de Respostas devidamente 

preenchida. A não entrega da Grade de respostas implicará em automática eliminação do candidato do 

certame. A falta de assinatura na Grade implicará em eliminação do candidato do certame. Tendo em vista 

o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.17 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de 

material transparente de tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento da Grade de Respostas é 

de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas 

contidas neste edital, na prova e na grade de respostas. 

6.18 Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do 

candidato. 

6.18.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas e nem as questões que 

contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

6.18.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua 

Grade de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da 

leitura digital.  

6.18.3 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o 

número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção impressos na 

Grade de Respostas.  

6.19 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos do item 3.18.  

6.20 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Prova, atestando a idoneidade da 

fiscalização da mesma, retirando-se todos da sala ao mesmo tempo.  

6.21 Será excluído do Concurso Público o candidato que:  

a) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos examinadores, executores, 

fiscais ou autoridades presentes;  

b) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro 

candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de 

qualquer natureza;  

c) Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização;  

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a 

grade de respostas;  
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e) Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do tempo destinado 

para a sua realização; 

f) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas;  

g) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);  

h) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados;  

i) Fumar no ambiente de realização das provas;  

j) Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, agenda 

eletrônica, MP3, tablets, etc.);  

k) For surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

l) Descumprir o item anterior (6.20). 

6.22 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle Concursos 

poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia 

de realização das provas, bem como usar detector de metais.  

6.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação.  

6.24 O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada por 

imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem como a Comissão 

do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul/RS. 

6.25 As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as seguintes áreas de conhecimento: 
Português, Conhecimentos Gerais, Conhecimentos Específicos e Legislação. 

 
6.26 A prova teórico-objetiva será realizada no dia definido no cronograma de execução, no turno da 
manhã. 

6.27 A Prova teórico objetiva consistirá em 60 (sessenta) questões objetivas, cada uma delas com 5 
(cinco) alternativas, das quais uma única será correta, conforme o quadro abaixo: 
 

ÁREA Nº DE QUESTÕES 

Português 10 

Conhecimentos Gerais 05 

Conhecimentos Específicos 30 

Legislação 15 

 
6.28 As questões objetivas de múltipla escolha terão o mesmo valor. 
 

7. DA PROVA PRÁTICA 
7.1 A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Motorista e Borracheiro, 

será realizada no mesmo dia da prova teórico-objetiva, no turno da tarde, para todos os candidatos da 
prova teórico-objetiva. 

7.2 A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 

desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de 

sua habilitação na execução das atribuições do cargo. 

7.3. Todos os candidatos iniciarão a prova prática com 10 (dez) pontos. 

7.3.1 Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando for 

o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição final do 

resultado. 

7.3.2 O cometimento de faltas, conforme os critérios estabelecidos, implicarão no lançamento de pontos 

negativos que resultarão na redução da nota final do candidato. 

7.3.3 O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 06 (seis) pontos. Ou seja, não poderá 

exceder ao limite de lançamento de mais de -4,00 (quatro pontos negativos), sob pena de eliminação. 
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7.4 Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 

responsabilidade do Município de Santo Expedito do Sul/RS ou da Legalle Concursos, poderá ser 

procedida, a critério da Comissão de aplicação da Prova Prática, a imediata exclusão do candidato que 

demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 

7.5 Haverá tempo máximo, igual para todos os participantes, para a realização da prova, sendo que o 

candidato disporá de 05 (cinco) minutos para iniciar a tarefa. Todos os candidatos realizarão a mesma 

prova prática, que será fixado pela Comissão de aplicação de Prova Prática. A ordem de realização da 

Prova Prática será precedida de sorteio público. 

7.6 O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não 

prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 

próximo candidato.  

7.7 Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes 

apropriados para o teste, portando cédula de identidade. Os candidatos ao cargo de Motorista deverão 

apresentar também Carteira Nacional de Habilitação - CNH válida e compatível com o veículo a ser 

utilizado na realização dos testes (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  

7.8 Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 

realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.), a 

Legalle Concursos reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará a nova data para a 

realização das provas.  

7.9 A avaliação da presente prova não será feita considerando-se o processo de desidentificação. 

7.10 A prova prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no cronograma de execução 
na ocasião de divulgação do edital de convocação para a prova prática. 

7.11 O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará na sua desclassificação do Concurso 
Público. 

7.12 Ao final da prova prática, todos os candidatos serão informados de sua pontuação, para que, 

querendo, possam formular motivadamente recurso da avaliação da prova prática, que será 
imediatamente decidido pela Comissão Avaliadora, que optará pelo deferimento ou indeferimento do 
recurso. 

7.13 A nota obtida na prova prática será somada à nota da prova teórico-objetiva para fins de obtenção da 
nota final do candidato. 

7.14 A prova prática de direção veicular do cargo de Motorista, consistirá na condução de veículo, 
composta de verificação de itens de segurança, verificação da condição do veículo e manutenção 

preventiva, avaliação da habilidade na condução dos veículos (manobras em local determinado e percurso 
na via pública), em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, avaliação da habilidade 
no estacionamento do veículo conforme o balizamento demarcado, bem como avaliação da completa 
execução do percurso estipulado. 

7.15 A prova prática do cargo de Borracheiro, consistirá de uma série de atividades que devem ser 
realizadas em local adequado, relacionadas ao cargo, sendo avaliado o desempenho do candidato, 
considerando-se o conhecimento, a habilidade, método de execução da tarefa, utilização racional do 
tempo, material e equipamento. 
 

8. DOS RECURSOS 
8.1 Haverá recurso da homologação das inscrições, do gabarito preliminar e notas preliminares da Prova 

Teórico-objetiva, da Prova prática e da Prova de títulos que terão o prazo previsto no cronograma de 

execução.  

8.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será 

disponibilizado no site www.legalleconcursos.com.br, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste 

Edital.  
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8.2.1 Para interpor recursos eletrônicos, o candidato deverá ter endereço eletrônico, e-mail, para 

confirmar o protocolo de recebimento.  

8.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 

computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

8.3 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste edital 

serão indeferidos.  

8.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

8.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos.  

8.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 

de publicação definitiva ou oficial.  

8.5 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da Prova Teórico-objetiva serão atribuídos a 

todos os candidatos que realizaram a prova.  

8.6 Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos que 

tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar.  

8.7 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-objetiva, por força de impugnações ou 

correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando aplicados os 

critérios do item anterior.  

8.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração não serão 

encaminhadas individualmente aos candidatos.  

8.9 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, 

telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  

8.10 Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos recursos 

interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem ou não 

recorrido.  

8.11 A Legalle Concursos se reserva no direito de anular questões ou de alterar gabarito, 

independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 

 

9. DO RESULTADO FINAL 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 
9.1.1 A nota final dos candidatos será igual a nota da prova teórico-objetiva para o cargo de médico. 
9.1.2 A nota final dos candidatos será igual a soma da nota da prova teórico-objetiva com a nota da prova 
prática para os cargos de motorista e borracheiro. 

9.2 Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes 

critérios:  

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste processo seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa. 

d) maior pontuação na prova de Legislação. 

e) maior pontuação na prova de Conhecimentos Gerais; 
f) maior pontuação na prova prática (para os cargos que a tiver); 
g) Sorteio Público. 
 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Será excluído do concurso o candidato que: 
a) apresentar, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 
b) ser autor e/ ou de qualquer forma responsável por agressões ou descortesias para com quaisquer 
membros da equipe encarregada de realização das provas; 
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c) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, 
por escrito ou por qualquer outra forma; 

d) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa 
identificação pessoal; 
e) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal; 
f) faltar ou chegar com atraso a qualquer das etapas previstas no presente edital. 

10.2 Este edital poderá sofrer alterações, retificações, emendas ou erratas. 

10.3 As demais dúvidas e a não previsão de ocorrências relativas a este Edital, deverão ser revistas pela 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul/RS, que fará o acompanhamento de todos os atos. 

10.4 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos 
respectivos resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, a 
critério do Prefeito Municipal. 

10.5 A Legalle Concursos fornecerá Certificado de Aprovação, Classificação ou Participação aos candidatos 
que solicitarem, mediante o recolhimento da respectiva taxa. 

 
11. O FORO JUDICIAL 

11.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata este edital é da comarca 

de São José do Ouro/RS. 
 

 
 

JAIR MENDES DA SILVA 
Prefeito Municipal de Santo Expedito do Sul/RS 
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ANEXO I 
 

PROGRAMAS DE PROVAS 
 
PORTUGUÊS - MÉDICO 
PROGRAMA: 

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação 
entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de Linguagem. Recursos de 
argumentação. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. 
Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no texto. 
Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). 
Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. 
Ortografia: sistema oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. 

Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e flexões. Período simples e período composto: 
colocação de termos e orações no período. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. 
Relações morfossintáticas. Orações reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. 
Emprego dos modos e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. 

Sinais de pontuação. 
REFERÊNCIAS: 
BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. Lucerna, 
2006. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 2008. 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de Janeiro: 

Nova Fronteira, 2007. 
FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São Paulo: 
Ática, 2008. 
HOLLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 5ª Ed. Curitiba: Positivo: 2010. 
KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013. 
KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 2013 
LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

____. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 
 
PORTUGUÊS – MOTORISTA e BORRACHEIRO 

PROGRAMA: 
Leitura e compreensão de textos: Interpretação: compreensão global do texto, ideias central e 
secundárias, inferências, função de elementos coesivos; Significação das palavras e expressões no texto; 

Substituição de palavras e expressões no texto; Estruturação do texto e dos parágrafos; Variedades de 
texto e de linguagem. 
Sintaxe: Frase, período e oração; Discurso direto e indireto; Pontuação e concordância; Funções e classes 
de palavras. 
Morfologia: Classes de palavras (emprego); Funções das classes de palavras; 
Ortografia: Sistema oficial vigente; Relações entre fonemas e letras. 
REFERÊNCIAS: 

BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. Lucerna, 
2006. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 2008. 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 2007. 
LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

 

 
LEGISLAÇÃO – MÉDICO, MOTORISTA e BORRACHEIRO 
PROGRAMA: 
Lei Orgânica do Município de Santo Expedito do Sul/RS. 
Regime Jurídico dos Servidores do Município de Santo Expedito do Sul/RS. 

 
REFERÊNCIAS: 
Disponível do site www.legalleconcursos.com.br. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS – MÉDICO 
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PROGRAMA: 
Testes de investigação, diagnósticos, classificação de doenças, critérios de gravidade, diagnóstico 

diferencial, indicações terapêuticas clínicas e cirúrgicas de enfermidades. 
Manifestação e apresentação de doenças: Dor; Febre, Hipertermia e hipotermia, Rash cutâneo, Sincope, 
Confusão mental, Distúrbios da visão, Choque, Tosse, Constipação, Prurido, Edema, Distúrbio hidro-
eletrolítico, Distúrbio nutricional, Dispnéia, Reação e intoxicação medicamentosa e outros agentes, Efeitos 

colaterais de medicação, Sopro cardíaco. 
Doenças infecciosas: Exames diagnósticos, Imunização e vacinas, Fatores de risco, Sepse, Endocardite, 
Diarréia aguda e crônica, Osteomielite, Infecção de pele e partes moles, Síndrome da Imunodeficiência 
adquirida, Paciente imunocomprometidos e transplantados, Controle de infecção hospitalar, Doença por 
bactérias gram-positivas e gram-negativas, Amebíase, Bacteremia, Conjuntivite, Cólera, Difteria, Febre 
reumática, Influenza, Leishmaniose, Lepra, Malária, Raiva, Rubéola, Sarampo, Salmonelose, Tétano, 
Toxoplasmose. 

Sistema cardiovascular: Principais testes diagnósticos, Insuficiência cardíaca, Insuficiência vascular 
periférica, Doença cardíaca congênita, Febre reumática, Arritmias cardíacas, Doença das válvulas cardíacas 
congênita e adquirida, Cor pulmonale, Miocardiopatia, miocardites e pericardites, Trauma cardíaco, Infarto 
agudo do miocárdio, Angina estável e instável, Hipertensão arterial sistêmica, Trombose venosa profunda, 
Oclusão arterial aguda e crônica, Doenças da Aorta, Dor torácica, Hipertensão pulmonar. 
Sistema respiratório: Provas de função pulmonar, Asma brônquica, Pneumonias, Bronquiectasias, Doença 

broncopulmonar obstrutiva crônica, Doenças da pleura, mediastino e tórax, Infecção de vias aéreas 
respiratórias, Neoplasia pulmão, pleura, mediastino e caixa torácica, Transplante de pulmão, Derrame 
pleural e empiema, Abscesso pulmonar, Silicose, Infiltrado pulmonar, Tuberculose, Embolia pulmonar, 
Atelectasia, Hemorragias das vias respiratórias, Insuficiência respiratória 
Doenças do rim e trato urogenital: Insuficiência renal aguda e crônica, Glomerulonefrite, Pielonefrite, 
Obstrução do trato urinário, Urolitíase, Transplante renal, Tumores renais, Infecções do trato urinário em 
homens e mulheres, Incontinência urinária, Hiperplasia de próstata, Prostatite, Neoplasia de próstata. 

Sistema digestivo: Endoscopia digestiva alta e baixa, Parasitose intestinal, Disfagia, Hemorragia digestiva 
alta e baixa, Doenças do esôfago, estômago e duodeno, Distúrbio de absorção, Síndrome do cólon 
irritável, Doença de Crohn, Diverticulose, Abdômen agudo, Apendicite aguda, Sub-oclusão intestinal, 
Hepatite viral aguda e crônica, Hepatite medicamentosa e autoimune, Cirrose hepática, Pancreatite aguda 
e crônica, Colelitíase, colecistite e coledocolitíase, Colangite, Icterícia, Transplante hepático, Neoplasia do 
trato digestivo, Hemorróidas, fissura e abscesso anal. 
Sistema endocrinológico e do metabolismo: Distúrbio do crescimento, Doença da tireóide e paratireóide, 

Neoplasias de tireóide, Doença da adrenal, Diabete mellitus e insípido, Gota, Doenças dos ossos e 
metabolismo, Uremia, Hiperlipidemia, Deficiência de vitaminas, Síndrome de Cushing. 
Sistema neurológico e locomotor: Cefaléia e enxaqueca, Epilepsia e convulsão, Doença cerebrovascular, 

Demência e doença de ALZHEIMER, Distúrbio extrapiramidal e Parkinson, Neoplasia do sistema nervoso 
central, Compressão medular, Meningite aguda e crônica, Abscesso cerebral, Acidente vascular cerebral 
isquêmico e hemorrágico, Esclerose sistêmica, Miastenia Gravis, Neuralgia do trigêmio, Paralisia facial 

periférica, Doença de Parkinson, Artrite reumatóide, Afecções do sistema nervoso central, Dependência de 
drogas, Vertigem e tontura. 
Doenças Hematológicas e Oncológicas: anemias, transfusões, distúrbios de coagulação, policitemias, 
leucemias agudas e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas.  
REFERÊNCIA: 
BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br  

BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão 
arterial e Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. 
Brasília, 2002.  

BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da 
Tuberculose: cadernos de atenção básica. Brasília, 2002.  

BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. 
Brasília, 2005.  

BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação 
de Atenção Básica. Brasília, 2000.  

BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da 
família.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e 
Princípios. Brasília, 1990.  

Código de Ética Médica.  
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DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção 
primária. Artes Médicas.  

DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária 
baseada em evidência. Artmed  

FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina.  

HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill.  

LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan.  

PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan.  

ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz.  

SOARES, J.L.M.F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S. Métodos Diagnósticos - Consulta 
rápida. Artmed.  

SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas.  

STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed.  

TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. 
McGraw-Hill.  

WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana.  
 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS – MOTORISTA  
PROGRAMA: 
Noções de Segurança do Trabalho, Cidadania e Consciência Ecológica. 
Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran. 
Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão 
regulamentador de trânsito. 
Noções de Mecânica e elétrica. 

Direção Defensiva. 
Placas de Sinalização de Trânsito. 
REFERÊNCIA:  
BRASIL. Lei nº 9.503/97 - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS – BORRACHEIRO  
PROGRAMA: 
Noções de Segurança do Trabalho, Cidadania e Consciência Ecológica. 

Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão 
regulamentador de trânsito. 
Noções de Mecânica e elétrica. 

Conhecimentos específicos relacionados ao cargo. 
 
REFERÊNCIA:  
Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU NECESSIDADES ESPECIAIS 

Nome do candidato:_______________________________________________________________  

Nº da inscrição: _____________________ Cargo: _______________________________________ 

(   )Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 

(   )Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme legislação. 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

(   ) Acesso facilitado  

(   ) Auxílio para preenchimento da grade de respostas 

(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 

(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(   ) Guia intérprete 

(   ) Intérprete de Libras 

(   ) Ledor 

(   ) Leitura labial 

(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 

(   ) Sala climatizada  

(   ) Sala para Amamentação 

(   ) Sala próxima ao banheiro 

(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 

(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 

(   ) Tempo adicional de 1 hora 

(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 

(  ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa eletrônica 

para a leitura do caderno de prova. 

(   ) Uso de prótese auditiva 

(   ) Outra adaptação: Qual?_________________________________ 

Motivo/Justificativa:_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________ 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

___________________, _____ de ______________de 20___. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: Médico ESF 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: realizar visitas domiciliares, consultas médicas, orientação sanitária. 

 
ATRIBUIÇÕES: atividades de planejamento, gerenciamento e administração do Serviço de saúde; realizar 
consulta médica ambulatorial e domiciliar; participação dos programas de prioridades da Secretaria 
Municipal de Saúde; participação em estudos epidemiológicos; implantação dos serviços de saúde na 
comunidade; educação e saúde na comunidade; participar de congressos e cursos com o objetivo de 
ampliar e atualizar os conhecimentos científicos e técnicos de interesse do serviço público, bem como a 
integração com o sistema municipal de saúde; participar de reuniões com o objetivo de discutir quaisquer 

assuntos referentes à assistência de saúde no Município; preencher e desenvolver o boletim de 
encaminhamento e de contra-referência do paciente; participar de juntas médicas; ministrar palestras na 
sua área de especialidades; participar de reuniões de rotina da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
CATEGORIA FUNCIONAL: Motorista 

 
SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar veículos, máquinas, equipamentos e equipamentos 
rodoviários e utilitários. 
 
ATRIBUIÇÕES: Dirigir automóveis, caminhões, equipamentos rodoviários, destinados ao transporte de 
cargas e passageiros; fiscalizar a utilização de veículos que estão sob sua responsabilidade; orientar e 
coordenar serviços com veículos automotores e equipamentos rodoviários; coordenar o recolhimento dos 

veículos e equipamentos rodoviários às garagens, quando concluídos os serviços do dia; manter os 
veículos e equipamentos que estão sob sua responsabilidade, em perfeitas CONDIÇÕES de utilização e 
funcionamento; orientar reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos e equipamentos que lhe 
forem confiados; orientar e coordenar o abastecimento dos veículos e equipamentos com combustíveis, 
água e lubrificantes; executar outras tarefas correlatas. 
 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: Borracheiro 
 
SÍNTESE DOS DEVERES: Vulcanizar pneus e câmaras de ar; executar montagem e desmontagem de 

pneus de veículos automotores. 
 
ATRIBUIÇÕES: Revisar, calibrar e trocar pneus e câmaras de ar; reparar pneumáticos; trocar válvulas de 

câmaras de ar; proceder à montagem e desmontagem de pneus; executar trabalhos de recauchutagem de 
pneumáticos; executar outras tarefas correlatas. 


